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0. PARECER 23/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
20 de março de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 11/2018, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL FAZER DOAÇÃO DE PNEUS VELHOS E INSERVÍVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 12/2018, o apenso Projeto de Lei dispõe sobre a autorização para doação ao Centro de Tradições Gaúchas Tertúlia do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 77.842.102/0001-89, de até 500 (quinhentos) pneus velhos e inservíveis ao Patrimônio Público.

Esclarece também que os bens ora doados são considerados inservíveis ao Patrimônio Público por já terem exaurido as funcionalidades para os fins a que se destinam. Também é certo que os bens inservíveis podem, alternativamente serem aproveitados por entidades locais que prestem serviços de Utilidade Pública junto a sociedade, melhorando a qualidade de vida das pessoas atendidas.

Da mesma forma, a Mensagem esclarece ainda que a autorização de doação é de até 500 (quinhentos) pneus, e por ora o município dispõe de apenas 96 (noventa e seis) pneus, junto ao barracão de depósito de bens inservíveis, e na medida em que forem descartados como inservíveis serão destinados ao beneficiado, através de Termo de Doação até completar o autorizado por esta Lei.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 20 de março de 2018.
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